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Assunto Re: duvida sobre item92 pregao eletronico 21/2022
De <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>
Para Benedito Lopes <b.alopes@hotmail.com>
Cópia Licitacao <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>
Data 22/06/2022 16:59

Boa tarde

De posse do PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado pela requerente, procedeu-se à análise da questão arguida pela mesma,
entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser necessária a remessa dos autos ao setor requisitante, tendo em vista que o pedido se tratava de
questões técnicas relacionadas ao objeto da licitação, que fogem à área de sua atuação, para que o setor se manifestasse, no sentido de
esclarecer todas as questões abordadas pela requerente.

Em resposta, foram esclarecidas as questões abordadas pela empresa, na qual a Central de Alimentação, setor requisitante, assim se
manifestou:

 

-------- Mensagem original --------

Assunto: RES: duvida sobre item92 pregao eletronico 21/2022
Data: 22/06/2022 12:21
De: "Alexandre" <pmb.alimentacao@bebedouro.sp.gov.br>

Para: <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>

BOA TARDE

Em esclarecimento ao Sr. Benedito Lopes:

O produto será de embalagens de 200g.

 

Central de Alimentação de Bebedouro/SP

 

Informamos ainda que, embora o setor requisitante tenha deixado claro a forma de entrega do produto, os participantes devem se atendar que o
produto deve ser cotado pelo preço do QUILO conforme descrito no Anexo I do edital.

Em face da manifestação exposta, esperamos ter prestado, satisfatoriamente, o esclarecimento solicitado. Para tanto, segue a devida
manifestação à empresa requerente e às demais empresas que porventura tenham retirado o edital em referência comunicando o presente
esclarecimento.

Att.

---

 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
telefone: (17)3345-9100 
ramais: 9116 - 9135 - 9137

 

Em 22/06/2022 09:17, Benedito Lopes escreveu:

bom dia!
 
referente ao pregao eletronico 21/2022 o item 92 cacau em po 100%..no começo do edital especificaçao esta como
embalagem de kg,porem no final da especificaçao do produto esta embalagem 200g..qual �po de embalagem sera
aceita? pq cacau em po 100% existe embalagens de 200g..500g e 1kg.
 
 
a� Fausto
 
obg.


